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Normas e Diretrizes para a Assembleia da CONFOTO – 06/02/2026 
 
 
1. Participantes com presença assegurada   
 
Devido às limitações do Zoom, a participação na Assembleia será direcionada 
aos seguintes grupos:   
 
    Presidentes dos Fotoclubes Efetivos Votantes ou seus representantes – 
cerca de 17 pessoas  
    Presidentes dos Fotoclubes Convidados – 10 pessoas 
    Comissão Eleitoral – 5 membros  
    Diretoria Atual da CONFOTO – 11 membros   
    Associados dos Fotoclubes Efetivos (dois por fotoclube, indicados pelo 
presidente) – 34 pessoas   
    Integrantes das chapas concorrentes (11 membros de cada chapa) – 22 
pessoas 
    Conforme edital de convocação, somente será permitida a presença de 
associados dos fotoclubes filiados a CONFOTO. 
 
   Total estimado de participantes: até 81 pessoas.   
 
Diante desse número expressivo de participantes, a condução da reunião será 
organizada para garantir sua eficiência. Os microfones permanecerão 
fechados e serão ativados apenas quando a palavra for solicitada e concedida, 
respeitando a ordem de inscrição.    
 
2. Direitos de fala   
 
        Todos os participantes terão direito à palavra.   
Para manter a fluidez da reunião, cada pessoa poderá falar por 30 segundos 
em cada item da pauta.   
      O tempo será rigorosamente controlado para garantir a participação 
equilibrada de todos.   
 
3. Exceção para o Item 4 da Pauta   
 
As regras gerais de tempo de fala não se aplicarão ao Item 4 da pauta.   
A Comissão Eleitoral será responsável por definir as regras específicas para 
esse momento da eleição.   
 
4. Organização e responsabilidades   
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A CONFOTO destaca que o controle da participação e do tempo de fala é uma 
decisão da Diretoria Executiva, que tem a responsabilidade de garantir que a 
reunião transcorra da melhor forma possível.   
 
O link do Zoom já foi divulgado no edital de convocação e será reenviado no 
dia da Assembleia.   
 
O não comparecimento de um representante previamente indicado não 
permitirá substituição no momento da reunião.   
 
        A CONFOTO agradece a compreensão e colaboração de todos para o bom 
andamento da Assembleia. 
 
 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
Diretoria Executiva 
 


